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DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. l° - Os Artigos l° e 4º da Lei nº 3.607, de 11 de Julho de 1.997, passam 
a ter as seguintes redações: 

"Art. l° - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termos de Convênios e de Aditamentos com o Estado de 
São Paulo, através da Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento, objetivando o desenvolvimento do programa 
"Projeto Estadual Viva-Leite". 

Art. 4º - O "Projeto Estadual Viva-Leite" será executado em 
conformidade com o Convênio citado, cuja minuta fará parte 
integrante desta Lei". 

Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de fevereiro de 2. 000. 
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